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A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser remetida em cópia 
devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além das 
indicações necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim da República». 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 

Resolução n.o 35/2010: 

Ratifica o Protocolo de Cooperação entre o Governo da República 
cie Moçambique e o Governo da República da Itália, assinado 
em Maputo, no dia 20 de Novembro de 2009. 

Resolução n.o 36/2010: 

Reconduz Ricardo Madauane Malate no cargo de Presidente do 
Conselho de Administração da Rádio Moçambique, E.P. 

Resolução n.o 37/2010: 

Reconduz Manuel Joaquim Carrilho Alvarinho, para Presidente, 
António Fernando Laice e Laurinda dos Anjos Kanji Simão, 
para Vogais, do Conselho de Regulação do Abastecimento de 
Agua respectivamente. 

Primeiro-Ministro: 

Despacho: 

Delega a tutela do Gabinete de Assistência aos Antigos Presidentes 
da República e Atendimento dos Dirigentes Superiores do Estado 
(GADE) para a Ministra da Administração Estatal. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.° 35/2010 
de 31 de Agosto 

Havendo necessidade de dar cumprimento às formalidades 
previstas no Acordo entre o Governo da República da 
Itália e o Governo da República de Moçambique, assinado 
em Maputo, no dia 20 de Novembro de 2009, ao abrigo 
do disposto na alínea g) do n.° 1 do artigo 204 da Constituição 
da República, o Conselho de Ministros determina: 

Artigo 1. É ratificado o Protocolo de Cooperação entre o 
Governo da Repúbl ica de Moçambique e o Governo 

da República da Itália, assinado em Maputo, no dia 20 de 
Novembro de 2009, no âmbito da execução do Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento dos Recursos Humanos do Sector 
de Saúde do Serviço Nacional de Saúde, no montante 
de 7 499 350,00 Euros (sete milhões quatrocentos e noventa e 
nove mil e trezentos e cinquenta Euros), em anexo, e que é parte 
integrante da presente Resolução. 

Art. 2. Fica o Ministro dá Saúde encarregue de garantir a 
materialização e a implementação do presente Acordo. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 27 de Abril 
de 2010. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali. 

Acordo entre o Governo da República 
de Moçambique e o Governo da República 

Italiana 

Para execução da iniciativa denominada "Programa de Apoio 
ao Desenvolvimento dos Recursos Humanos do Sector 
da Saúde" 
O Governo da República de Moçambique, doravante 

denominada por Moçambique e Governo da República Italiana, 
doravante denominado por Itália, conjuntamente denominados 
por "as Partes"; 

Visto o Acordo Quadro da Cooperação assinado entre as 
Partes à 11 de Outubro de 1996; 

Tendo em conta que as Partes consideram necessário reforçar 
a colaboração já iniciada no passado em apoio do sector da 
Saúde em Moçambique; 

Considerando que o Ministério da Saúde de Moçambique 
aprovou, no âmbito de aplicação do PARPA II, o Plano de 
Desenvolvimento dos Recursos Humanos 2008-2015 e o Plano 
Acelerado para a Formação (PAF), 2006-2010, respeitantes à 
formação de técnicos de saúde capazes de responder à crescente 
demanda de serviços de qualidade; 

Concordam no seguinte: 

A R T I G O 1 

Bases do Acordo 

1.1. As prerrogativas e as competências das Partes devem ser 
interpretadas em conformidade com o espírito e letra do Acordo 
Quadro acima mencionado. 

1.2. O presente Acordo tem por finalidade regulamentar a 
execução do Programa: "Apoio ao Desenvolvimento dos 
Recursos Humanos do Sector da Saúde"; doravante denominado 
por "Programa". 



ARTIGO 2 

Objectivos 

2 . 1 . 0 Programa tenciona alcançar o seguinte object ivo geral: 

- Aumentar o volume e a qualidade dos serviços de saúde 

a nível nacional e, em particular, nas províncias de 

Sofala e Maputo . 

2.2. Object ivos específ icos: 

- Os object ivos específ icos a alcançar, os resultados que 

se p r e v ê e m o b t e r , a s s im c o m o as a c t i v i d a d e s a 

desenvolver e os respectivos custos, agregados por 

componente , são detalhados no Anexo Técnico. 

A R T I G O 3 

Financiamento Italiano 

3.1. O apoio f inanceiro global da Itália será de 7 .499.350,00 

Euros (sete milhões quatrocentos e noventa e nove mil e trezentos 

e cinquenta Euros) assim repartidos: 

3 . 1 . 1 . 0 montante de 4 .856.400,00 Euros (quatro milhões 

oitocentos cinquenta e seis mil e quatrocentos Euros) 

será desembolsado directamente a Moçambique , que 

o utilizará apenas no quadro do Programa objecto do 

presente Acordo; 

3.1.2. O montante de 2 .057.950,00 Euros (dois milhões 

c inquenta e sete mil novecentos e cinquenta Euros) 

será ger ido d i rec tamente pela Itália, ut i l izando os 

procedimentos específ icos da cooperação italiana; 

3 .1 .3 . O m o n t a n t e de 5 8 5 . 0 0 0 , 0 0 E u r o s ( q u i n h e n t o s 

e oitenta e c inco mil Euros) dest ina-se a act ividades 

de assistência técnica. 

ARTIGO 4 

Prazos e modalidades de desembolso e de utilização do 
financiamento disponibilizado directamente pela Itália à 

Moçambique 

4.1. A Itália desembolsará o f inanciamento referente ao artigo 

3.1.1 numa conta Forex aberta no Banco d e Moçambique , cu jo 

titular é o Ministér io das Finanças de Moçambique (doravante 

denominado por " M F ' ) . 

4.2. Os fundos serão movimentados pelo MF, após pedido 

f o r m a l do Min is té r io da S a ú d e ( M I S A U ) , na qua l idade d e 

executor do Programa, com base em pianos operat ivos e de 

despesas e laborados em harmonia com o Anexo Técnico ao 

presente Acordo. O M F fornecerá os fundos solicitados pelo 

M I S A U através de transferência para a Conta Única do Tesouro 

(CUT) , garan t indo que se jam respei tados os p roced imentos 

previstos pelo S I S T A F E . ( Lei do Sis tema de Adminis t ração 

Financeira do Estado Moçambicano) . 

4.3. A assinatura dos contratos e os respectivos pagamentos 

para a aquis ição dos bens e serviços e a realização de trabalhos 

serão efec tuados pelo executor do Programa, em conformidade 

com o Decreto n.° 54/2005, de 13 de Dezembro , d o Conse lho de 

Ministros de Moçambique , com as suas eventuais modif icações 

e acréscimos. E m todo o caso, as aquisições de bens e serviços 

necessários às actividades do Programa não deverão desviar-se 

do previsto no Anexo 2. E m caso de contratos assinados no 

âmbi to deste Programa que envolvam um valor superior a 133 

000 ,00 Euros (cento e trinta e três mil Euros) na componente 

bens e serviços, e a 2 0 0 000 ,00 Euros (duzentos mil Euros) na 

componen te de realização de obras de construção civil, estes 

contratos deverão ser ad judicados com prévia autorização de 

uma específica N Ã O O B J E C Ç Ã O , por parte do Ministério dos 

N e g ó c i o s E s t r a n g e i r o s I t a l i ano - D i r e c ç ã o - G e r a l pa ra a 

Cooperação a o Desenvolvimento ( M A E / D G C S ) . Nos casos em 
que os contratos assinados no âmbi to do Programa envolvam 
montantes de valores inferiores aos limites máximos referidos 
no parágrafo anterior, não carecerão de N Ã O O B J E C Ç Ã O atrás 
referida. Porém, permanece a obrigator iedade de submissão à 
aud i to r i a contab i l í s t i ca , m e n c i o n a d a n o a r t igo 5 , t odos os 
contra tos de aquis ição de bens, serviços e demais t rabalhos 
regulamentados pelo presente Acordo. 

4.4. A Itália disponibilizará o f inanciamento a Moçambique 
segundo as seguintes modal idades: 

4.4.1. Uma primeira prestação de 1.835.900,00 Euros (um 
milhão oitocentos e trinta e c inco mil e novecentos 
Euros) , após a entrada em vigor deste Acordo; 

4:4.2. U m a segunda prestação de 2.049.900,00 Euros (dois 
mi lhões quarenta e nove, mil e novecentos Euros), 
após a aprovação do relatório de progresso técnico-
f inanceiro, previamente cert if icado pela empresa de 
auditoria menc ionada nos ar t igos 5.1 e 6, se pelo 
m e n o s 7 0 % da p r i m e i r a p r e s t a ç ã o t iver s ido j á 
fo rmalmente compromet ida ; 

4 . 4 .3 . U m a t e rce i r a p r e s t a ç ã o d e 9 7 0 . 6 0 0 , 0 0 E u r o s 
(novecentos e setenta mil, seiscentos Euros) , após a 
a p r o v a ç ã o d o r e l a t ó r i o d e p r o g r e s s o t é c n i c o -
financeiro, previamente cer t i f icado pela empresa de 
auditoria menc ionada nos ar t igos 5.1 e 6, se pelo 
m e n o s 7 0 % da s e g u n d a p r e s t ação t iver s ido j á 
fo rmalmente compromet ida . 

A R T I G O 5 

Relatório de progresso técnico-financeiro 

5.1. Os relatór ios d e progresso técnico- f inancei ros serão 
e laborados pelo Ministér io da Saúde e deverão ser acompan-
hados por um relatório e laborado por uma empresa de auditoria 
que certif icará a regularidade das despesas e das actividades de 
procurement. 

5.2. O M I S A U deverá apresentar à Itália, semestralmente, um 
relatório de progresso técnico-f inanceiro com vista a permitir 
uma opor tuna monitor ia do Programa. 

5.3 Por altura do fim, das actividades, antes de terminar a 
vigência do presente Acordo , previs to no parágrafo 16.2, o 
M I S A U apresen ta rá à I tál ia um re la tór io técnico f inal das 
a c t i v i d a d e s r e a l i z a d a s c o m o f i n a n c i a m e n t o i t a l i a n o , 
e v i d e n c i a n d o a d e s c r i ç ã o das a c t i v i d a d e s r ea l i zadas e os 
resultados obtidos relat ivamente aos previstos. 

5 . 4 . O s m o n t a n t e s n ã o c o n t a b i l i z a d o s d e v e r ã o ser 

reembolsados à Itália. 

A R T I G O 6 

Revisão contabilística 

6.1. A empresa de auditoria referida no parágrafo 5.1, será 
se lecc ionada pelo M I S A U através de concur so des t inado a 
identificar a melhor oferta de entre os concorrentes com maior 
e x p e r i ê n c i a e m a c t i v i d a d e s a n á l o g a s e q u e e s t e j a m em 
c o n f o r m i d a d e c o m as n o r m a s i n t e r n a c i o n a i s d e r e v i s ã o 
contabi l ís t ica» a p r o v a d a s pela F e d e r a ç ã o In ternacional dos 
Contabil ís t icas ( IFAC) e pela Organização Internacional das 
Instituições Superiores de Revisão (INTOSAI) . 

6.2. Os termos de referências do encargo serão conjuntamente 
def in idos pela Itália e por Moçambique , elaborados com base 
no def in ido no A n e x o Técnico , e deverão também prever o 
c o n t r o l o p e r i ó d i c o d a s a c t i v i d a d e s de procurement. Os 
resultados da selecção serão transmitidos à Itália com vista à 
obtenção da N Ã O O B J E C Ç Ã O prévia à adjudicação do encargo. 
Moçambique será responsável por garantir o arquivo completo 
e a d e q u a d o de toda a d o c u m e n t a ç ã o de cada p roces so de 
procurement e a sua p o s t e r i o r d i s p o n i b i l i z a ç ã o p a r a as 



act ividades de revisão. Al terna t ivamente , as Partes poderão 
solicitar à Inspecção-Geral das Finanças (IGF) - ent idade do 
M F encarregue do controlo analítico dos processos de despesas 
da adminis t ração pública moçambicana - a realização de uma 
auditor ia . 

6.3. As revisões contabilísticas externas e independentes serão 
feitas tanto a nível das contas transitórias., como com base na 
documentação relativa aos fundos do Programa gastos "on CUT", 
extraída do S ISTAFE e fornecida pelo MF. 

A R T I G O 7 

Utilização dos fundos 

7.1 . Os f u n d o s d i spon ib i l i z ados para o P r o g r a m a serão 
util izados exclus ivamente na aquisição dos bens, dos serviços 
e para a rea l ização dos t raba lhos em c o n f o r m i d a d e c o m o 
previsto no Anexo Técnico. 

7 .2 . E v e n t u a i s j u r o s v e n c i d o s d e v e r ã o ser ev idenc i ados 
contabil is t icamente e poderão ser utilizados' para f inanciar as 
actividades do Programa com prévio consent imento das Partes. 

ARTIGO 8 

Obrigações de Moçambique 

8.1. Moçambique , através do M I S A U , apresentará à Itália os 
relatórios de progresso bem c o m o os relatórios indicados nos 
artigos 4 .4 e 5, necessários para o desembolso do f inanciamento. 

8.2. O M I S A U é a instituição executora do Programa, em 
conformidade com o presente Acordo. 

8 .3 . O M I S A U d e v e r á g a r a n t i r q u e os f u n d o s s e j a m 
devidamente inscritos no Orçamento do Estado (OE). 

A R T I G O 9 

Obrigações da Itália 

9.1. A Itália obriga-se a desembolsar o total d o f u n d o de 
f inanciamento , segundo as modal idades e os tempos previstos 
no parágrafo 4 .4 do artigo 4 do presente Acordo. 

9 . 2 . A I t á l i a , na q u a l i d a d e d e e n t i d a d e f i n a n c i a d o r a , 
d e s e n v o l v e r á todas as ac t iv idades j u l g a d a s necessá r ias d e 
monitoria, controlo e avaliação do Programa. Verif icará, em 
par t icu lar , que as ac t iv idades d e s e n v o l v i d a s e os r ecur sos 
uti l izados sejam proporcionalmente adequados e em linha com 
os tempos de realização previstos. 

A R T I G O 1 0 

Modalidades de gestão e de execução 

10. 1. Para a gestão do Programa, será consti tuído um Comité 
de Gestão (CdG) compos to c o m o segue: 

Pela Parte Moçambicana : 

- Ministro da Saúde ou seu delegado; 
- D i r e c t o r N a c i o n a l d e R e c u r s o s H u m a n o s ou seu 

de l egado ; 
- Director Naciona l Admin is t ração e F inanças ou seu 

de l egado ; 
- Director Provincial da Saúde de Sofala ou seu delegado. 

Pela Parte Italiana: 
- Embaixador da Itália ou seu delegado; 
- Director da Unidade Técnica de Cooperação em Maputo 

ou seu delegado. 
10.2. O C d G garantira: 

a) A a p r o v a ç ã o das l inhas d e o r i e n t a ç ã o gera i s d o 
pro jec to e o P lano Opera t ivo Geral (POG) e os 
sucessivos Planos Operacionais Anuais (POA); os 
relatórios técnicos e f inanceiros, de monitoria e de 
a v a l i a ç ã o ; os T e r m o s d e R e f e r ê n c i a p a r a 
consul tor ias e es tudos; documen tos de concurso 
para aquisição de bens ou serviços; 

b) A identificação e aprovação de soluções para eventuais 
d i f i c u l d a d e s s u r g i d a s na i m p l e m e n t a ç ã o d o 
Programa. 

10.3. Serão constituídos em Maputo e na Beira dois (2) Núcleos 
Operat ivos de Projecto (NOP) assim formados: 

a ) Maputo : Pela parte Italiana pelo Coordenador e pelo 
A d m i n i s t r a d o r da s a c t i v i d a d e s na p r o v í n c i a do 
Maputo ; Pela Parle Moçambicana pelo Director de 
Recursos Humanos ou seu delegado e por um membro 
da Di recção do Insti tuto de Ciências de Saúde do 
Maputo ( ICS-M); 

b) Beira : Pela Par te I tal iana pelo Coordenador e pelo 
Administrador das actividades na província de Sofala; 
pela Parte Moçambicana pelo Director Provincial de 
Saúde ou um técnico por este indicado, com perfil 
p rof i ss iona l e carac ter í s t icas opera t ivas de f in idas 
pelas Partes, e por um membro da Direcção do Instituto 
de Ciências de Saúde da Beira (ICS-B) e um do Centro 
de Formação Nhamatanda (CF-N). 

Será tarefa d o N O P elaborar/garantir a elaboração dos Planos 
Operat ivos e documentação necessária para a gestão operativa 
e adminis t ra t iva do p ro jec to e a rea l ização das act ividades 
previstas, assim c o m o relatórios semestrais e anuais de monitoria, 
de acordo com as modal idades e os critérios estabelecidos pelo 
Anexo Técnico. 

10.4. As Partes reunir-se-ão pelo menos uma vez por ano, 
para verificar o andamento das actividades previstas, aprovar os 
Planos Operat ivos e introduzir, se necessário, modif icações aos 
membros , bem c o m o para tudo quanto ju lgado necessário para 
o correcto func ionamento do projecto. 

10.5. Mudanças e a jus tamentos no interior dos capítulos de 
despesas poderão ser efectuadas por altura da elaboração dos 
Planos Operat ivos. 

10.6. Variações para mais ou para menos entre os capítulos 
d e d e s p e s a s s u p e r i o r e s a 3 0 % p o r c a p í t u l o , p o d e r ã o ser 
introduzidas no Programa com prévia elaboração, por parte do 
M I S A U , de uma proposta just if icativa e obtenção da relativa 
N Ã O O B J E C Ç Ã O técnica da Itália. 

10.7. Caso solicitado, o M I S A U colocará a tempadamente a 
disposição da Itália toda a documentação relativa ao projecto. 

10.8. Para tudo quanto não estiver expressamente dito far-se-

á referência ao Anexo Técnico. 

A R T I G O 1 1 

Controvérsias 

11.1. Moçambique garante que a Itália será considerada alheia 
a qualquer controvérsia, derivada da realização de actividades, 
s e n d o q u e a o c o r r ê n c i a d e q u a l q u e r cus to a d i c i o n a l , em 
c o n s e q u ê n c i a d a s r e f e r i d a s c o n t r o v é r s i a s , s e r á d e 
responsabil idade de Moçambique . 

11.2. As cont rovérs ias que surgi rem na interpretação ou 
execução do presente Acordo, serão resolvidas pelas Partes, por 
via de negociações, através de canais diplomáticos. 

A R T I G O 1 2 

Força maior 

12.1. E m caso de confl i to armado, calamidades naturais ou 
p e r t u r b a ç õ e s d e o r d e m p ú b l i c a q u e t o r n e m imposs íve l a 
implementação do Programa ou que constituam causas de perigo 
para a segurança do pessoal expatriado e local afecto ao projecto, 
proceder-se-á c o m o segue: 

a) Se a duração do impedimento ao desenvolvimento do 
Programa for inferior a seis meses, será suspenso o 
desembolso dos fundos ; a reactivação do desembolso 
dos f u n d o s por Par te da Itál ia voltará no f im d o 
i m p e d i m e n t o ; 

b) Se a duração d o impedimento for superior a seis e 
inferior a dezoito meses, o Programa será suspenso e 



os f u n d o s res idua i s - e x c e p t o o s respe i tan tes às 
act ividades previstas no ponto 12.2 - serão mant idos 
até o f i m d o i m p e d i m e n t o ; t e rminadas as causas 
i m p e d i t i v a s a o n o r m a l d e s e n v o l v i m e n t o d a s 
actividades, o M I S A U apresentará à Itália um novo 
P lano , a part i r d o qual , após a sua ap rovação , o. 
Programa retomará as suas actividades; 

c) Permanecendo o impedimento por um período superior 
a d e z o i t o m e s e s , as P a r t e s p o d e r ã o a c o r d a r a 
eventual idade de anular a execução d o Programa. 

12.2. As act ividades e curso de real ização em locais não 
atingidos pelos impedimentos descri tos no ponto anterior do 
presente artigo prosseguirão até à sua f inalização. 

A R T I G O 1 3 

Prevenção do uso ilícito de fundos 

13.1. As Partes garantirão que os f u n d o s sejam util izados 
apenas e m conformidades com os objectivos do presente Acordo, 
tomando todas as providências necessárias para permitir uma 
eficiente administração dos mesmos e prevenir qualquer abuso 
e seu uso ilícito. 

13 .2 . C a s o se v e r i f i q u e q u e os f u n d o s f o r a m g a s t o s 
d i ferentemente das modal idades e dos object ivos previstos no 
presente Acordo, Moçambique compromete-se a repor, na conta 
especial, a parte inapropriadamente utilizada. 

A R T I G O 1 4 

Suspensão do desembolso do financiamento por Parte 
da Itália 

14.1. A Itália reserva-se o direito de suspender o desembolso 
do f inanc iamento nos seguintes casos: 

a) Grave inobservância por Par te de Moçambique ; 
b) Ocorrência de factos que tornem impossível a realização 

do Programa como previsto no artigo 12. 

14.2. Constitui grave inobservância: 

a) N ã o iniciar as ac t iv idades no prazo de seis meses , 
contados a partir da data dos desembolsos da primeira 
prestação relativa ao artigo 4.4; 

b) A existência de atrasos prolongados e não jus t i f icados 
na utilização do f inanciamento Italiano que possam 
comprometer à realização das act ividades previstas; 

c) A utilização do f inanciamento Italiano para actividades 
diferentes das estabelecidas no Programa; 

d) A existência de graves i rregularidades na gestão d o 
f inanc iamento I tal iano, cer t i f icadas pela auditoria 
prevista no artigo 5.1. 

14.3. A Itália notificará a Moçambique , por escrito, sobre a 
suspensão do f inanciamento. Se no prazo de trinta dias, a contar 
da notif icação, Moçambique não tiver removido o impedimento 
à prossecução do Programa, as duas Partes tentarão encontrar a 
solução mais adequada à situação. Na ausência da solução, a 
Parte Italiana poderá denunciar o presente Acordo. 

A R T I G O 1 5 

Emendas e denúncias 

15.1. As Partes poderão introduzir, a qualquer momento, emendas 
ao presente Acordo e aos seus Anexos Técnicos, mediante troca de 
notas que entrarão em vigor na data da assinatura da última Nota, 
concordando com a proposta de emendas. 

15.2 Qualquer uma das Partes poderá notificar, a qualquer 
momento , por via diplomática, a sua decisão de denunciar o 
presente Acordo , surt indo os seus efe i tos três meses após a 
not i f icação à outra Parte. A denúncia será comunicada à outra 
Parte por meio de Nota Verbal , na qual serão evidenciados os 
m o t i v o s que l evam à i n t e r rupção d o P r o g r a m a e p o d e r ã o 
eventualmente ser propostas novas soluções. Nos casos em que 
tal aconteça os fundos residuais deverão ser devolvidos à Itália. 

A R T I G O 1 6 

Entrada em vigor e duração 

16.1. O presente Acordo entrará em vigor na data da recepção 
da s e g u n d a das n o t i f i c a ç õ e s c o m as qua i s as Par tes terão 
comunicado entre si a conclusão dos procedimentos previstos 
pelos respect ivos ordenamentos internos. 

16.2. O presen te A c o r d o terá a va l idade de qua t ro anos 
contados a partir da sua entrada em viger. No caso em que à data 
do f im da vigência d o Acordo as actividades do Programa não 
estejam concluídas, as Partes poderão acordar na extensão do 
prazo da validade, mediante troca de notas, até à conclusão das 
act ividades previstas. 

Fei to em Maputo , aos 20 d e Novembro de 2009, em dois 
o r ig ina i s nas l ínguas por tuguesa e italiana, sendo ambos os 
textos autênticos e de igual fé. 

Pelo Governo da República de Moçambique , Oldemiro Júlio 
Marques Baloi ( M i n i s t r o d o s N e g ó c i o s E s t r a n g e i r o s 
e Cooperação) . - Pelo Governo da Repúbl ica de Itália, Carlo 
Lo Caseio (Embaixador Extraordinár io e Plenipotenciário). 

Resolução n.° 36/2010 
de 31 de Agosto 

Tornando-se necessário designar, nos termos do n.°2 do artigo 
10 da Lei n.° 17/91, de 3 de Agosto , con jugado com o n.° 1 do 
artigo 22 do Decre to n.° 18/94, de 16 de Junho, o Presidente do 
Conselho de Administração da Empresa Rádio Moçambique, E.P. 
o Conselho de Ministros determina: 

Único. Ricardo Madauane Malate é reconduzido no cargo de 
Presidente do Conselho de Administração da Rádio Moçambique, 
EP. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 6 de Julho de 2010. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali. 

Resolução n.° 37/2010 
de 31 de Agosto 

Havendo necessidade de se designar, nos termos no n.° 2 do 
artigo 6 do Decreto n.o 74/98, de 23 de Dezembro, os membros 
do Conselho de Regulação do Abastecimento de Agua (CRA), 
o Conse lho de Ministros determina: 

Ú n i c o S ã o r e c o n d u z i d o s M a n u e l J o a q u i m C a r r i l h o 
Alvarinho, para Presidente, António Fernando Laice e Laurinda 
dos Anjos Kanji Simão, para Vogais, do Conselho de Regulação 
do Abastec imento de Água, respectivamente. 

A p r o v a d a p e l o C o n s e l h o d e Min i s t ros , aos 6 d e Ju lho 
de 2010. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali. 

PRIMEIRO-MINISTRO 

Despacho 

Nos termos do n.° 3 do artigo 2 do Decreto n.° 61/2009, de 8 de 
Outubro, delego a tutela do Gabinete de Assistência aos Antigos 
P r e s i d e n t e s da R e p ú b l i c a e A t e n d i m e n t o d o s D i r i g e n t e s 
Superiores do Estado ( G A D E ) para a Ministra da Administração 
Estatal. 

Maputo , 8 de Março de 2010. - O Primeiro-Ministro, Aires 
Bonifácio Baptista Ali. 


